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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 4.821 DE 08 DE MARÇO DE 2016.

DECLARA DE UTILIDADE

-'

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO SOS

ANIMAL DE PATROCÍNIO.

A Câmara Municipal de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a

ASSOCIAÇÃO SOS ANIMAL DE PATROCÍNIO, inscrito no CNPJ sob o nO

I 1.653.204/000 I _43, com sede nesta cidade.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Patrocínio-MG, 08 de março de 2016.
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°iJ.CfCito Municipal

Autora: Vereadora Marcilene Jacinto Queiroz ~lJJ~a(o). Jornal \~,bJdu
(~rí1TIGXfYlt(0 em~J23J201Ç;
pág. ,flJj e afi,xada(o) noplacard
da Prefeitura' Municipal de Patrocínio
dia 15 {03/201G á diac20t Q'3/2016

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

